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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta norma altera o Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, o Código de Processo 

Penal Brasileiro, para ampliar a utilização do sistema de videoconferência e, assim, reduzir os 

custos com o deslocamento e/ou a escolta de presos, bem como para garantir a incolumidade 

dos presos. 

Art. 2º O Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, o Código de Processo Penal Brasileiro, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.185 No curso do processo penal, o acusado deve comparecer perante a autoridade 

judiciária, ou apresentar-se por meio de videoconferência, e, neste ato, ser qualificado e 

interrogado na presença de seu defensor, constituído ou nomeado.  

§ 1°  O interrogatório presencial do réu preso será  realizado, em sala própria, no 

estabelecimento em que estiver recolhido, desde que estejam garantidas a segurança do juiz, do 

membro do Ministério Público e dos auxiliares, bem como a presença do defensor e a 

publicidade do ato.  

§ 2° O juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou a requerimento das partes, poderá realizar 

o interrogatório do réu preso por sistema de videoconferência ou por outro recurso tecnológico 

de transmissão de sons e de imagens em tempo real, desde que a medida seja necessária para 

atender a uma das seguintes finalidades:  

....................................................................................................................................................... 

IV - garantir a preservação da ordem púbica ou a incolumidade do preso; 

V- reduzir os custos com o deslocamento e/ou a escolta do preso. 

....................................................................................................................................................... 

§ 8° Aplica-se o disposto nos §§ 2°, 3°, 4° e 5° deste artigo, no que couber, à realização de 

outros atos processuais que dependam da participação de pessoa que esteja presa, como 

acareação, reconhecimento de pessoas e coisas, audiência de custódia e inquirição de 

testemunha ou tomada de declarações do ofendido.  

....................................................................................................................................................... 

§ 11. Se o réu preso estiver recolhido em estabelecimento prisional localizado fora da Comarca 

ou da Subseção Judiciária, o interrogatório e a sua participação nas audiências deverão, 

preferencialmente, ocorrer na forma do § 2º, desde que exista o equipamento necessário. ” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de inovação legislativa objetiva alterar o Decreto-lei nº 3.689, 

de 3 de outubro de 1941, o Código de Processo Penal Brasileiro, para ampliar a utilização do 

sistema de videoconferência em interrogatórios de acusados no curso de processo penal e, 

assim, reduzir os custos com o deslocamento e/ou a escolta de presos, bem como para, 

eventualmente, garantir a incolumidade de presos socialmente expostos.  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 83/2020 

Trata-se de um desdobramento do Anteprojeto de Lei ofertado pelo Governo 

Federal, em meados do ano de 2019, outrora cognominado Pacote Anticrime e Anticorrupção, 

e que, infelizmente, não se convolara em alteração legislativa, motivo pelo qual, portanto, ora 

é adaptada e reapresentada à apreciação dos representantes do povo brasileiro atuantes nesta 

insigne Câmara dos Deputados Federais. 

Assim, em síntese, com este Projeto de Lei Ordinária objetiva-se adequar a 

legislação pátria para corrigir uma relevante problemática enfrentada pelos órgãos públicos que 

desenvolvem atividades de escolta de presos sem possuir tal atribuição legal para tal, os quais, 

por vezes, são obrigados a subverter o emprego de seus meios pessoais e materiais, e, assim, 

deixar de atuar em sua atividade-fim para empreender esforços em um claro desvio de função 

que é a escolta e o transporte de presos. 

Ainda, tal medida revela-se extremamente pertinente e oportuna, uma vez que o 

Brasil passa por um momento histórico de ajuste de contas e de diminuição de gastos públicos 

desnecessários. Assim, tendo em vista que o deslocamento e a escolta de presos é uma atividade 

pública que pode ser eficazmente substituída pelo Estado com o emprego de meios 

tecnológicos, como o sistema de videoconferência ou outros recursos de transmissão de sons e 

de imagens em tempo real, há de se concluir, portanto, que tal inovação legislativa deve, 

urgentemente, ingressar em nosso ordenamento jurídico. 

Destarte, além de reduzir os custos com o deslocamento e/ou a escolta dos presos, 

por ser esta uma das possíveis finalidades para a realização de um interrogatório de acusado por 

sistema de videoconferência, conforme ora se propõe, este Projeto de Lei também objetiva 

garantir a preservação da ordem púbica e da incolumidade dos presos eventualmente expostos 

socialmente e que possam sofrer algum prejuízo caso transitem em locais de aglomeração de 

pessoas ou cuja segurança possa ser comprometida.   

Nesta linha, cumpre esclarecer que, atualmente, o Decreto-lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, o Código de Processo Penal Brasileiro, em seu artigo 185, estabelece que as 

únicas possibilidades de se realizar o interrogatório de um acusado em um processo penal nos 

dias de hoje, é o atendimento às seguintes finalidades: (i) prevenir risco à segurança pública, 

quando exista fundada suspeita de que o preso integre organização criminosa ou de que, por 

outra razão, possa fugir durante o deslocamento; (ii) viabilizar a participação do réu no referido 

ato processual, quando haja relevante dificuldade para seu comparecimento em juízo, por 

enfermidade ou outra circunstância pessoal; (iii) impedir a influência do réu no ânimo de 

testemunha ou da vítima, desde que não seja possível colher o depoimento destas por 

videoconferência; e (iv) responder à gravíssima questão de ordem pública. 

Há de se aclarar, portanto, que, atualmente, já é legalmente possível a realização do 

interrogatório de um acusado em um processo penal por meio do emprego de recursos 

tecnológicos de transmissão de sons e imagens em tempo real. Entretanto, tais permissivos 

legais, em que pese tenham sido um relevante avanço para o processo penal brasileiro, nos dias 

atuais mostram-se passíveis de atualização. 

Outrossim, como forma de afastar eventuais argumentos contrários ao presente 

pleito, urge esclarecer que a doutrina e a jurisprudência pátria já se sedimentaram no sentido de 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 83/2020 

que a realização de interrogatórios por meio de sistema de videoconferência, desde que sigam 

rigorosas regras (já sedimentadas e implementadas, inclusive), não violam, em nada, os direitos 

ao contraditório e à ampla defesa das pessoas acusadas em um processo penal, entre outros 

direitos correlatos, e, portanto, não há empecilhos legais a esta proposta a serem elencados. 

Trata-se, por conseguinte, de uma decisão político-criminal e, sobretudo, em prol da economia 

e da eficiência dos serviços públicos. 

 Ainda como uma forma de fundamentar a pertinência desta demanda legislativa, o 

Governo Federal, quando da apresentação desta demanda, em 2019, bem esclareceu1 sobre o 

principal objetivo desta alteração ora proposta, que é a economia aos cofres públicos: 

“(...) não faz sentido que, no ano de 2019, acusados sejam 

transportados centenas de quilômetros, em situação de risco e 

gerando vultosos gastos públicos, para atos cuja participação 

pessoal é absolutamente irrelevante. Em 2015, só o Estado de São 

Paulo gastou mais de R$ 29,3 milhões em 84.173 escoltas de 

presos.” 

Desta forma, com fulcro nos argumentos suprarreferenciados, é cogente a 

conclusão no sentido de que é absolutamente ilógico e atentatório às melhores práticas da 

Administração Pública defender a inaplicabilidade ou o não emprego de dispositivos 

tecnológicos que indubitavelmente representam ganhos econômicos para o Estado e no 

incremento da segurança das pessoas envolvidas na realização das audiências, sobretudo porque 

tal medida não causa nenhum prejuízo prático ou legal para o acusado. 

A lógica jurídica indica que defender a inaplicabilidade da medida ora proposta 

configura, em verdade, um desrespeito ao Princípio Constitucional da Eficiência, plasmado no 

artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988: 

“(...) o princípio constitucional em questão é dirigido a toda 

Administração Pública, possuindo duas interpretações. A 

primeira está intrinsecamente ligada ao modo de atuação do 

agente público. Já a segunda interpretação, está relacionada 

diretamente com a maneira estrutural, organizacional e 

disciplinar da Administração Pública, também com a finalidade 

de alcançar os melhores resultados na gestão pública, para 

que o bem comum seja alcançado da forma mais adequada. 

” (Grifos e negritos nossos) (DI PIETRO, 2005) 

Portanto, em última análise, esta medida ora proposta trata-se de um clamor social 

pela eficiência do Poder Público no Brasil, o qual é, infelizmente, consagrado pela burocracia 

e pela lentidão com que trata os assuntos que lhes são afetos e, por isso, ao optar por um sistema 

jurídico excessivamente normatizado, acaba-se, por fomentar a própria burocracia e, com isso, 

a ineficiência: é esta falha que este Projeto de Lei busca corrigir.  

Mais do que garantir a economia de meios pessoais e materiais do Estado (vide o 

caso de policiais militares empregados em desvio de função para escoltar preso e que, por isso, 

deixam de patrulhar as ruas e direcionam seus equipamentos para uma função diversa da 

preservação da ordem pública), esta proposta é uma verdadeira consagração do Princípio da 

                                                      
1 http://www.96fmbauru.com.br/noticias/geral/2016/07/sp-gastou-29-milhes-emescoltas-depresos-em-2015.html. Acesso 
em 26/4/2019. 
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Eficiência, o qual passou a integrar a legislação pátria com a edição da Emenda Constitucional 

nº 19, e que atribuiu à Administração Pública e seus agentes a busca o dever da busca do bem 

comum por meio do exercício de suas competências de forma imparcial, neutra, transparente, 

participativa, eficaz, sem burocracia e, sobretudo, primando pela rentabilidade social.   

Sendo assim, na busca da realização da Justiça e em face da extrema relevância da 

medida aqui proposta, conta-se com o pleno apoio dos Senhores Parlamentares para a rápida 

aprovação deste Projeto de Lei. 

 

                                                  Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2020, na 56ª legislatura. 

 

GUILHERME DERRITE 

DEPUTADO FEDERAL 

PP-SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO 

 

Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no curso do 

processo penal, será qualificado e interrogado na presença de seu defensor, constituído ou 

nomeado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º/12/2003) 

§ 1º O interrogatório do réu preso será realizado, em sala própria, no 

estabelecimento em que estiver recolhido, desde que estejam garantidas a segurança do juiz, do 

membro do Ministério Público e dos auxiliares bem como a presença do defensor e a 

publicidade do ato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1º/12/2003, e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 2º Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou a 

requerimento das partes, poderá realizar o interrogatório do réu preso por sistema de 

videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11900-8-janeiro-2009-585169-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11900-8-janeiro-2009-585169-norma-pl.html
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desde que a medida seja necessária para atender a uma das seguintes finalidades: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1º/12/2003, e com nova redação dada pela Lei nº 

11.900, de 8/1/2009) 

I - prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada suspeita de que o preso 

integre organização criminosa ou de que, por outra razão, possa fugir durante o deslocamento; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

II - viabilizar a participação do réu no referido ato processual, quando haja relevante 

dificuldade para seu comparecimento em juízo, por enfermidade ou outra circunstância pessoal; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da vítima, desde que 

não seja possível colher o depoimento destas por videoconferência, nos termos do art. 217 deste 

Código; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

IV - responder à gravíssima questão de ordem pública. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 3º Da decisão que determinar a realização de interrogatório por videoconferência, 

as partes serão intimadas com 10 (dez) dias de antecedência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.900, de 8/1/2009) 

§ 4º Antes do interrogatório por videoconferência, o preso poderá acompanhar, pelo 

mesmo sistema tecnológico, a realização de todos os atos da audiência única de instrução e 

julgamento de que tratam os arts. 400, 411 e 531 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 5º Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz garantirá ao réu o direito de 

entrevista prévia e reservada com o seu defensor; se realizado por videoconferência, fica 

também garantido o acesso a canais telefônicos reservados para comunicação entre o defensor 

que esteja no presídio e o advogado presente na sala de audiência do Fórum, e entre este e o 

preso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 6º A sala reservada no estabelecimento prisional para a realização de atos 

processuais por sistema de videoconferência será fiscalizada pelos corregedores e pelo juiz de 

cada causa, como também pelo Ministério Público e pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 7º Será requisitada a apresentação do réu preso em juízo nas hipóteses em que o 

interrogatório não se realizar na forma prevista nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 8º Aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 4º e 5º deste artigo, no que couber, à 

realização de outros atos processuais que dependam da participação de pessoa que esteja presa, 

como acareação, reconhecimento de pessoas e coisas, e inquirição de testemunha ou tomada de 

declarações do ofendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 9º Na hipótese do § 8º deste artigo, fica garantido o acompanhamento do ato 

processual pelo acusado e seu defensor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 10. Do interrogatório deverá constar a informação sobre a existência de filhos, 

respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual 

responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da 

acusação, o acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito 

de permanecer calado e de não responder perguntas que lhe forem formuladas. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º/12/2003) 

Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser 

interpretado em prejuízo da defesa. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 

1º/12/2003) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11900-8-janeiro-2009-585169-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11900-8-janeiro-2009-585169-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11900-8-janeiro-2009-585169-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11900-8-janeiro-2009-585169-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11900-8-janeiro-2009-585169-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11900-8-janeiro-2009-585169-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11900-8-janeiro-2009-585169-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11900-8-janeiro-2009-585169-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11900-8-janeiro-2009-585169-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11900-8-janeiro-2009-585169-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11900-8-janeiro-2009-585169-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11900-8-janeiro-2009-585169-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11900-8-janeiro-2009-585169-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11900-8-janeiro-2009-585169-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11900-8-janeiro-2009-585169-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11900-8-janeiro-2009-585169-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11900-8-janeiro-2009-585169-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998 
Modifica o regime e dispõe sobre princípio e 

normas da Administração Pública, Servidores e 

Agentes políticos, controle de despesas e 

finanças públicas e custeio de atividades a 

cargo do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º Os incisos XIV e XXII do art. 21 e XXVII do art. 22 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 21. Compete à União:  

...................................................................................................  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de 

bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência 

financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por meio 

de fundo próprio;  

....................................................................................................  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;  

..................................................................................................." 

"Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

...................................................................................................  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, 

e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do 

art. 173, § 1°, III;  

..................................................................................................." 

Art. 2º O § 2º do art. 27 e os incisos V e VI do art. 29 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se § 2º no art. 28 e renumerando-se para § 

1º o atual parágrafo único:  

"Art. 27. .................................................................................... 

..................................................................................................  

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da 

Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento 

daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 

.................................................................................................." 

"Art. 28. ......................................................................................  

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na 

administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de 

concurso público e observado o disposto no art. 38, I, IV e V.  

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de 

Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 

2º, I." 

"Art. 29........................................................................................   
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.....................................................................................................  

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais 

fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem 

os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  

VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da Câmara 

Municipal, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele 

estabelecido, em espécie, para os Deputados Estaduais, observado o que 

dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

...................................................................................................." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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